
LEI MUNICIPAL N.º 6.849, DE 15 DE OUTUBRO DE 2008.

Autoriza  abertura 
de  Crédito  Suplementar  no 
Orçamento de 2008, no valor de R$ 
790.977,84.

SÉRGIO RIBEIRO WEINMANN FILHO,  VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO 
DO CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  Autoriza  o  Poder  Executivo  abrir  um Crédito  Suplementar  no 
orçamento do corrente exercício, no valor total de R$ 790.977,84, (setecentos e noventa 
mil, novecentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), para suplementação 
das seguintes rubricas:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE                      
0902 - Fundo Municipal da Saúde

0902.103020173.2106 - Manutenção Geral da Assitência Emergencial/Hospitalar
1970/333903900000000 - Outros Serv. Terceiros PJ-FES/Gest.Plena..... R$  790.977,84

   
Art. 2º Servirá de recurso para cobertura do crédito suplementar, autorizado 

pelo artigo anterior, o aumento do limite financeiro referente a assistência de média e alta 
complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo 
da Portaria n.º 460 de 20/08/2008, e sob Gestão dos Municípios habilitados à Gestão Plena 
do sistema e aderidos ao pacto pela Saúde 2006.
                  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 15 de outubro de 2008.

                                                                                                   SÉRGIO WEINMANN
Prefeito em exercício

Registre-se e  Publique-se no Painel 
de 

Publicação da Prefeitura:

CECÍLIA BERTOLDI R. DOS SANTOS 
Secretária da Administração
Designada 
ATV/CBS
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